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Recorrente GAZZOLA CHIERIGHINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 01/01/1989 a 31/10/1989
DECADENCIA QUINQUENAL. SUMULA VINCULANTE STF Ne 8.

O prazo: decadencial para constituicdo da contribuicdo previdenciaria é de
cinco-anos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso para reconhecer a decadéncia do crédito lancado.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 172/195) interposto pelo Contribuinte
GAZZOLA CHIERIGHINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, contra a
DECISAO-NOTIFICACAO n° 21.038/0008/2005 (e-fls. 151/163), que julgou parcialmente
procedente a impugnacdo contra a Notificacdo de Lancamento de Débito — NFLD - Debcad no
35.510.445-8 (e-fls. 03/25), conforme ementa a seguir:

PREVIDENCIA. _CUSTEIO.  NULIDADE. DECADENCIA.  TERCEIROS.
CARACTERIZACAO DE EMPREGADOS. COMPETENCIA. SELIC.
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 Período de apuração: 01/01/1989 a 31/10/1989
 DECADÊNCIA QUINQUENAL. SÚMULA VINCULANTE STF Nº 8.
 O prazo decadencial para constituição da contribuição previdenciária é de cinco anos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para reconhecer a decadência do crédito lançado.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 172/195) interposto pelo Contribuinte GAZZOLA CHIERIGHINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, contra a DECISÃO-NOTIFICAÇÃO n° 21.038/0008/2005 (e-fls. 151/163), que julgou parcialmente procedente a impugnação contra a Notificação de Lançamento de Débito � NFLD - Debcad no 35.510.445-8 (e-fls. 03/25), conforme ementa a seguir:
PREVIDÊNCIA. CUSTEIO. NULIDADE. DECADÊNCIA. TERCEIROS. CARACTERIZAÇÃO DE EMPREGADOS. COMPETÊNCIA. SELIC.
A notificação e seus anexos atendem aos pressupostos estabelecidos nos artigos 33 e 37 da Lei n° 8.212/91, não há que se falar em nulidade do débito ou cerceamento ao direito de defesa; 2. É de 10 anos o prazo de decadência para lançamento de contribuições previdenciárias; 3. É de 5 anos o prazo de decadência para lançamento de contribuições de Terceiros para fatos geradores ocorridos em período anterior a 07/1995. 4. Preenchidas as condições referidas no inc. I do caput do art. 9° do RPS, o segurado será enquadrado como segurado empregado; 5. A competência conferida ao INSS pelo art. 33 da Lei n° 8.212/91 permite-lhe a verificação da ocorrência de fato de vínculo empregatício para se efetuar o lançamento das contribuições a seu cargo; 6. A utilização da taxa Selic tem previsão legal nos art. 34, da Lei n°8.212/91.
LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE
O lançamento diz respeito a contribuições previdenciárias referentes à parte dos empregados (não descontada), da empresa, financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e as destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), no período de 01/1989 a 10/1989, referentes à obra "Condomínio Edifício Villa Di Bianca�.
De acordo com o Relatório Fiscal de e-fls. 36/43, os fatos geradores das contribuições apuradas ocorreram com o pagamento da remuneração aos trabalhadores em razão dos serviços de pedreiro, encanador, eletricista, marceneiro, carpinteiro, pintor, vigilante, etc, por atenderem aos pressupostos necessários à caracterização como segurados empregados: pessoalidade , não eventualidade , subordinação e remuneração subordinação e remuneração.
Segundo a autoridade fiscal, os serviços prestados pelos autônomos foram descaracterizados como tais, em razão existência dos requisitos da relação de emprego, e considerados como salários de contribuição pagos a empregados, sujeitos a incidência das contribuições previdenciárias.
Cumpre acrescentar que a presente NFLD foi lavrada em substituição à NFLD 32.452.366-1, que foi anulada definitivamente em 24/06/2002, por vício formal.
A decisão de primeira instância julgou parcialmente procedente a impugnação, pois considerou decadentes a contribuições destinadas a outras entidades apuradas na notificação.
Cientificado da decisão de primeira instância em 26/01/2005 (e-fl.170), o contribuinte interpôs em 23/02/2005 recurso voluntário (e-fls. 172/195), no qual alega em síntese:
- decadência do crédito tributário lançado pela regra do artigo 150, § 4º do CTN; 
- que a fiscalização ao lançar as contribuições previdenciárias utilizou-se do procedimento da caracterização de prestadores de serviços como segurados empregados, sem elencar no anexo "Fundamentos Legais do Débito � FLD" o dispositivo legal que o fundamenta, acarretando em nulidade do lançamento por cerceamento de defesa;
- que de acordo com artigo o 142 do CTN não se pode cogitar do lançamento com base exclusivamente em presunções;
- que a fiscalização para promover o lançamento, tomou por base indícios dos requisitos da relação empregatícia, sem a devida manifestação do contribuinte acerca desta presunção.
É o relatório.

 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Aduz o recorrente, que aplica-se aos créditos apurados a regra decadencial do paragrafo 4º art. 150 do CTN, devendo-se afastar o entendimento da decisão de primeira instância que aplicou o artigo 45 da Lei 8.212/91, ao definir o prazo decadencial de (10) dez anos.
Sobre o tema, a jurisprudência já foi pacificada neste conselho, no que diz respeito ao prazo de cinco anos para efetivação do lançamento, inclusive no que tange às Contribuições Previdenciárias.
O Supremo Tribunal Federal STF, por unanimidade de votos, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91 e o parágrafo único do art.5° do Decretolei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, §4°, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5° do Decretolei n° 1.569/77, frente ao § 1° do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Conforme entendimento sumulado, em sendo o CTN materialmente lei complementar e considerando que decadência é norma geral de direito tributário, cuja regulação somente pode se dar por lei complementar, não poderia o legislador, em 1991, instituir a decadência por lei ordinária.
Com base neste fundamento, a decisão vinculante deve retroagir ao advento da norma atingida, como se ela sequer houvesse existido. A partir da publicação, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a aplicarem.
Analisando os autos, verifica-se que o lançamento contempla o período de 01/1989 a 10/1989, que foi constituído originalmente 30/07/1999 por meio da NFLD nº Debcad 32.452.366-1, anulada por vício formal em 24/06/2002 e substituída pela NFLD Debcad 35.510.445-8, lavrada em 06/11/2002.
Verifica-se do exposto, que o primeiro lançamento, a despeito de ter sido anulado, já estava atingido pela decadência; tanto pela aplicação do art. 173, I, quanto do art. 150, § 4º do CTN. Desta forma, os fatos subsequentes não teriam o condão de restabelecer o crédito tributário que já se encontrava extinto totalmente pela decadência.
Desta forma, as contribuições referentes aos fatos geradores ocorridos em 01/1989 a 10/1989, não poderiam ser lançadas já por ocasião da lavratura da NFLD original em 30/07/99, em virtude de estarem com prazos decadenciais findados, razão pela qual também são indevidas na NFLD em epígrafe.
Conclusão
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para reconhecer a decadência do crédito lançado.
 (documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes
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A notificagdo e seus anexos atendem aos pressupostos estabelecidos nos artigos 33 e 37
da Lei n°® 8.212/91, ndo ha que se falar em nulidade do débito ou cerceamento ao direito
de defesa; 2. E de 10 anos o prazo de decadéncia para lancamento de contribuicdes
previdenciarias; 3. E de 5 anos o prazo de decadéncia para langamento de contribuices
de Terceiros para fatos geradores ocorridos em periodo anterior a 07/1995. 4.
Preenchidas as condi¢des referidas no inc. | do caput do art. 9° do RPS, o segurado sera
enquadrado como segurado empregado; 5. A competéncia conferida ao INSS pelo art.
33 da Lei n° 8.212/91 permite-lhe a verificacdo da ocorréncia de fato de vinculo
empregaticio para se efetuar o langamento das contribuicdes a seu cargo; 6. A utilizacao
da taxa Selic tem previsdo legal nos art. 34, da Lei n°8.212/91.

LANCAMENTO PROCEDENTE EM PARTE

O lancamento diz respeito a contribuicbes previdenciarias referentes a parte dos
empregados (ndo descontada), da empresa, financiamento dos beneficios concedidos em razéo
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e
as destinadas a terceiros (Salario Educacdo, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), no periodo de
01/1989 a 10/1989, referentes a obra "Condominio Edificio Villa Di Bianca”.

De acordo com o Relatério Fiscal de e-fls. 36/43, os fatos geradores das
contribuicdes apuradas ocorreram com o0 pagamento da remuneracdo aos trabalhadores em razdo
dos servigos de pedreiro, encanador, eletricista, marceneiro, carpinteiro, pintor, vigilante, etc, por
atenderem aos pressupostos necessarios a caracterizagdo como segurados empregados:
pessoalidade , ndo eventualidade , subordinacdo e remuneracdo subordinacdo e remuneracao.

Segundo a autoridade fiscal, os servicos prestados pelos autbnomos foram
descaracterizados como tais, em razdo existéncia dos requisitos da relacdo de emprego, e
considerados como salarios de contribuicdo pagos a empregados, sujeitos a incidéncia das
contribuicdes previdenciarias.

Cumpre acrescentar que a presente NFLD foi lavrada em substituicdo a NFLD
32.452.366-1, que foi anulada definitivamente em 24/06/2002, por vicio formal.

A decisdo de primeira instancia julgou parcialmente procedente a impugnacao,
pois considerou decadentes a contribuicGes destinadas a outras entidades apuradas na
notificacao.

Cientificado da decisdo de primeira instdncia em 26/01/2005 (e-fl.170), o
contribuinte interpds em 23/02/2005 recurso voluntério (e-fls. 172/195), no qual alega em
sintese:

- decadéncia do credito tributario lancado pela regra do artigo 150, § 4° do CTN;

- que a fiscalizacdo ao langar as contribuicGes previdenciarias utilizou-se do
procedimento da caracterizacdo de prestadores de servigos como segurados empregados, sem
elencar no anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD" o dispositivo legal que o
fundamenta, acarretando em nulidade do lancamento por cerceamento de defesa;

- que de acordo com artigo 0 142 do CTN néo se pode cogitar do langamento com
base exclusivamente em presungoes;
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- que a fiscalizacdo para promover o lancamento, tomou por base indicios dos
requisitos da relacdo empregaticia, sem a devida manifestacdo do contribuinte acerca desta
presuncao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Aduz o recorrente, que aplica-se aos créditos apurados a regra decadencial do
paragrafo 4° art. 150 do CTN, devendo-se afastar o entendimento da decisdo de primeira
instancia que aplicou o artigo 45 da Lei 8.212/91, ao definir o prazo decadencial de (10) dez
anos.

Sobre o tema, a jurisprudéncia ja foi pacificada neste conselho, no que diz
respeito ao prazo de cinco anos para efetivacdo do lancamento, inclusive no que tange as
ContribuicGes Previdenciérias.

O Supremo Tribunal Federal STF, por unanimidade de votos, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n°® 8.212, de 24/07/91 e editou a SUmula Vinculante
n° 08:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91 e o paragrafo
Unico do art.5° do Decretolei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteddo material sob a reserva constitucional de lei
complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislacdo anterior, com
seus prazos quinquenais de prescricdo e decadéncia e regras de fluéncia, que ndo
acolhem a hipétese de suspensdo da prescrigdo durante o arquivamento administrativo
das execugdes de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como 0s demais
tributos, as contribuicbes de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos
150, 84°,173 e 174 do CTN.

Diante do exposto, conhe¢o dos Recursos Extraordinarios e Ihes nego provimento, para
confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, Ill, b, da Constituicdo, e do paragrafo Gnico do art. 5° do
Decretolei n® 1.569/77, frente ao § 1° do art. 18 da Constituicdo de 1967, com a redagéo
dada pela Emenda Constitucional 01/69.

E como voto.
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Stmula Vinculante n° 08:

Sdo inconstitucionais os paragrafo Gnico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario.

Conforme entendimento sumulado, em sendo o CTN materialmente lei
complementar e considerando que decadéncia é norma geral de direito tributério, cuja regulacdo
somente pode se dar por lei complementar, ndo poderia o legislador, em 1991, instituir a
decadéncia por lei ordinéria.

Com base neste fundamento, a decisdo vinculante deve retroagir ao advento da
norma atingida, como se ela sequer houvesse existido. A partir da publicacdo, que se deu em
20/06/2008, todos os 6rgdos judiciais e administrativos ficam obrigados a aplicarem.

Analisando os autos, verifica-se que o langcamento contempla o periodo de
01/1989 a 10/1989, que foi constituido originalmente 30/07/1999 por meio da NFLD n° Debcad
32.452.366-1, anulada por vicio formal em 24/06/2002 e substituida pela NFLD Debcad
35.510.445-8, lavrada em 06/11/2002.

Verifica-se do exposto, que o primeiro langamento, a despeito de ter sido anulado,
ja estava atingido pela decadéncia; tanto pela aplicacdo do art. 173, 1, quanto do art. 150, § 4° do
CTN. Desta forma, os fatos subsequentes ndo teriam o condédo de restabelecer o crédito tributario
que ja se encontrava extinto totalmente pela decadéncia.

Desta forma, as contribuicdes referentes aos fatos geradores ocorridos em 01/1989
a 10/1989, ndo poderiam ser langadas ja por ocasido da lavratura da NFLD original em 30/07/99,
em virtude de estarem com prazos decadenciais findados, razdo pela qual também sdo indevidas
na NFLD em epigrafe.

Concluséao

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para reconhecer a
decadéncia do credito langado.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes



